
ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAI DE cÁcEREs

Parecer n'28812022

Referência : Processo n" 4.240 12022

Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei complementar no 028, de 08 de dezembro de2022

Autor (a): Pocler Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato f)ias

I - RE,LATÓRIO:

o Substitutivo ao Projeto de Lei complementar n" 028, de 08 de dezembro

de 2022, qte Dispõe sobre a taxa de autorizaçdo de ocupação do espaço público' Íaxa de

licença para abate cle animais, altera a Lei Complententar n' I48/2019 e a Lei Contplementar

n't9/1995, e dci outras providências'

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei complementar de autoria do Poder Execulqivo

Municipal, representaclo pela Excelentíssirna Prefeita Municipal Antônia Eliene L

Dias, dispondo sobre a taxa de autorização de ocupação do espaço público, taxa de licença

para abate de animais, altera a Lei Complementar n' 14812019 e aLei Complementar no

1911995, e dá outras providências'

A Comissão de Transportes, Urbanismo, Serviços e pete

opinar quanto às matérias referents:
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,,Art. 42. À Comissão de Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras

Públicas compete opinar quanto às matérias referentes a:

I - elaboração de Plano Diretor do município;

II - elaboragão de Código de Obras e Edificações;

III - elaboração de Código de Posturas;

IV - elaboração de leis de Zoneamento Urbano e Ordenamento do Uso

e OcuPação do Solo;

V - proposições e assuntos relativos a serviços e obras públicas e ao seu uso

e gozo;

VI - concessão de uso de bens púrblicos, concessão de serviços pÚrblicos e

concessão de serviços públicos precedido de obra pública;

VII - concessão de serviços públicos de transporte coletivo urbano e

transporte coletivo rural no rnunicípio;

VIII - proposições de assuntos relativos ao transporte de cargas e à

organizaçáo do trânsito local;

IX - proposições sobre a política de comunicações do local'"

Analisando detidamente o que foi infonnado na Exposição de Motivos,

verifica-se que o presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo regulamentar as

normas sobre uso e ocupação do solo urbano'

Destacou-se ainda na Exposição de Motivos que a Constituição Federal de

1988 atribui competência aos Municípios para promover, no que couber, adequado

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da

ocupação do solo urbano.

Logo, segunda o Autor, o presente projeto de lei cornplementar encontra-se

no âmbito da cornpetência do município de Cáceres.

A Lei Orgânica, prevê expressamente em seu i artigo 6o, o

seguinte:
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Em relação a taxa de

projeto de lei complementar prevê que

1 5, do presente
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A Tabela n. XI, da Lei Complementar n. 148, de 26 de dezembro de 2019

(Código Tributário Municipal), prevê que:
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Portanto, a municipalidade diminuiu apenâs a alíquota cobrada sobre os

bovinos, reduzindo em 0.10 UFIC, onde de 0.25 UFIC, será cobrado agora 0.15 UFIC.

Logo, este Relator vota pela Apfqyg@, do Substitutivo ao Projeto de Lei

Complementar no 028, de 08 de dezembro de2022.
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Portanto, a municipalidade diminuiu apenas a alíquota cobrada sobre os

hovinos- rerluzindo em 0.10 UFIC. onde de 0.25 UFIC. será cobrado aqora 0.15 UFrc.

Logo, este Relator vota pcla Aprovação do Substitutivo ao Projeto de Lei

Completnentar n" 028, de 08 de clczentbro dc 2022.

rrr - pA pEcr§Ão pA coMISSÂo:

A Comissão de Transportcs, t-lrbanisrno, Serviços e Obras Públicas acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pcla A1r:pyaÇão do Sr.rbstitutivo ao Projeto de Lei

Complementar n" 028, de 08 clc dczcnttrro rlc 2022.

É o nosso parcccr, o qual subnretemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 28 de clczcrnbro de2022.

CLODOMIRO Assinado de forma
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Pastor Junior
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